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Esclarecimento sobre a intervenção decretada pela Previc

O Postalis esclarece que os pagamentos de benefícios, empréstimos e demais serviços
prestados aos quase 140 mil participantes dos planos BD e PostalPrev permanecem
garantidos. O atendimento nos Núcleos Regionais também continuará sendo efetuado
normalmente.

O Instituto informa que está sob intervenção da Previc – Superintendência Nacional de Previdência
Complementar desde a manhã desta quarta-feira (04/10). O interventor e auditor fiscal da Receita
Federal do Brasil, Walter de Carvalho Parente, foi nomeado para exercer a função pelo prazo de
180 dias.

As Portarias da Previc nº 955 e 956 foram publicadas no Diário Oficial da União, em 03/10, e
decretaram a intervenção e a nomeação do interventor, respectivamente.

O interventor passou o dia de hoje reunido com os gestores das áreas técnicas para determinar as
novas diretrizes e procedimentos a serem seguidos pela entidade.

Quaisquer outras informações sobre a intervenção serão prestadas exclusivamente pela Assessoria
de Imprensa da Previc (previc.comunicacao@previc.gov.br).

Fonte: Postalis, em 04.10.2017.
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